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PARECER Nº 504/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0901/2013. 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Jair Tatto, que dispõe 
sobre a utilização da Praia Guaraci. 
A propositura estabelece normas gerais para o uso da Praia Guaraci.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos. 
Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, 
inciso I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de 
interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei 
Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior (In, Curso de Direito 
Constitucional. 2ª Ed. Salvador: Juspodivm, p. 841), entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. Mais precisamente, explana a jurista Fernanda Dias 
Menezes de Almeida, o seguinte: 
 “(...) Já se percebe, pois, que muito da problemática das competências municipais 
gira necessariamente em torno da conceituação do que seja esse “interesse local”, 
que aparece na Constituição substituindo o “peculiar interesse” municipal do direito 
anterior. 
A respeito desta última expressão já se solidificara toda uma construção 
doutrinária, avalizada pela jurisprudência de nossos Tribunais, no sentido de fazer 
coincidir o peculiar interesse com o interesse predominante do Município. 
 HELY LOPES MEIRELLES (1981:86) bem explica o porquê dessa equivalência: 
‘Peculiar interesse não é interesse exclusivo do Município; não é interesse privativo 
da localidade; não é interesse único dos munícipes. Se se exigisse essa 
exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da 
administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz praça a Constituição. 
Mesmo porque não há interesse municipal que o não seja reflexamente da União e 
do Estado-membro, como também não há interesse regional ou nacional, que não 
ressoe nos Municípios, como partes integrantes da Federação brasileira, através dos 
Estados a que pertencem. O que define e caracteriza o peculiar interesse, inscrito 
como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o 
Estado ou a União’. 
No mesmo sentido a lição de SAMPAIO DÓRIA (1928: v.XXIV, 419): 
 
‘O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e 
com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os 
diferencia é a predominância e não a exclusividade’(...) 
(In, Competências na Constituição de 1988, 4ª Ed. São Paulo: Atlas. p. 97 e 98) 
A propositura disciplina o uso de bem público na modalidade de uso comum, cujas 
características, na doutrina de José dos Santos Carvalho Filho (in Manual de Direito 
Administrativo, 23ª edição, Lumen Juris Editora, Rio de Janeiro, 2010, p. 1266) 
são: a generalidade da utilização do bem; a indiscriminação dos administrados no 
que toca ao uso do bem; a compatibilização do uso com os fins normais a que se 
destina e a inexistência de qualquer gravame para permitir a utilização. 
Não obstante, é necessária a apresentação de Substitutivo, a fim de adequar a 
redação à melhor técnica legislativa.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta casa. 



Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos, PELA LEGALIDADE. 
SUBSTITUTIVO Nº   DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0901/13 
Dispõe sobre a utilização da Praia Guaraci, localizada na Represa Guarapiranga,  no 
Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º A Praia Guaraci, faixa de praia existente na Represa Guarapiranga com 
aproximadamente 260m (duzentos e sessenta metros) de extensão, destina-se 
exclusivamente ao uso de banhistas, vedada a operação ou mesmo o acesso ao 
espelho d’água por embarcações. 
Parágrafo único. A vedação contida no caput deste artigo não se aplica à rampa de 
embarcações e equipamentos voltados ao esporte e/ou entretenimento aquático. 
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias a 
partir de sua publicação.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14/05/2014. 
Goulart – PSD – Presidente 
George Hato – PMDB - Relator 
Andrea Matarazzo - PSDB 
Arselino Tatto – PT  
Conte Lopes – PTB 
Eduardo Tuma – PSDB 
Juliana Cardoso – PT  
Marcos Belizário - PV 
Sandra Tadeu – DEM 
 


